
A AudTCE/CE e as principais entidades de representação de
carreiras públicas do Ceará acompanharam a discussão sobre a
Reforma da Previdência Estadual. Durante o mês de dezembro de
2019, quando ocorreram as discussões na Assembleia Legislativa
cearense para a votação do projeto de lei, a Aud em atuação
conjunta com os Auditores Fiscais (AUDITECE), magistrados (ACM),
Defensores Públicos (ADPEC), membros do Ministério Público (ACMP)
e da Procuradoria Geral do Estado (APECE),  propuseram alterações
no PCL nº 29/2019. Para as entidades, o objetivo foi resguardar os
plenos direitos de seus associados na reforma.

O PCL nº 29/19 dispos sobre a aplicação, em âmbito estadual, das
alterações promovidas nas regras de aposentadoria e pensão com o
advento da emenda constitucional federal nº 103/19, que instituiu a
reforma da Previdência nacional.  Foi transformada na Lei
Complementar nº 210, publicada em 19 de dezembro de 2019. ▣

ASSOCIAÇÃO DOS AUDITORES DE
CONTROLE EXTERNO DO TRIBUNAL
DE CONTAS DO ESTADO DO CEARÁ

Newsletter Oficial n° II

É com enorme satisfação
que lançamos a nossa
Newsletter. 
Trata-se de mais um canal
de comunicação que a
AudTCE/CE busca
estabelecer com seus
associados com o intuito de
mantê-los informados sobre
a atuação da entidade e
sobre as ações
desenvolvidas e idealizadas
buscando melhorias para
nossa carreira. 
No entanto, o verdadeiro
impulso de nossa carreira
só se dará com a
participação e o
engajamento de todos.

AUDTCE/CE PARTICIPA DE ATUAÇÃO
EM CONJUNTO NA APROVAÇÃO DA
REFORMA DA PREVIDÊNCIA ESTADUAL
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Durante o primeiro semestre de 2020, a AudTCE/CE realizou uma série
de ações voltadas a consolidar, na esfera federal, a repartição do
limite de pessoal relacionada à extinção de TCM. Em abril de 2020, a
AudTCE/CE e a ANTC encaminharam ofício ao TCE Ceará e às
entidades representativas do sistema Tribunais de Contas com o fim de
expor a proposta do Projeto de Lei Complementar nº 149/2010, no
Congresso Nacional, conhecido como “Plano Mansueto”. O projeto
tentava transferir o limite histórico previsto no §4º do art. 20 da LRF ao
Poder Executivo em 8 anos após a extinção de TCMs pelos estados. 

De acordo com os ofícios enviados, esse dispositivo proposto no projeto
de lei era desprovido de compromisso fiscal. Além de comprometer o
cumprimento das competências de controle externo, incentivava a
extinção dos Tribunais de Contas dos Municípios existentes e impondo
um prazo (de até oito anos) sem considerar qualquer estudo atuarial
relacionado à despesa obrigatória de caráter continuado absorvida
pelo TCE. Em decorrência da atuação da  AudTCE/CE, as entidades
representativas nacionais (ANTC, ATRICON, AUDICON, AMPCON,
ABRACOM, CNPTC e CNPGC) emitiram nota técnica conjunta e a ação
coordenada resultou na supressão do referido dispositivo pelo relator
em substitutivo.

No mesmo mês (6/4), ofício aos deputados federais que integram a
bancada cearense sobre as possíveis consequências do Plano
Mansueto foi encaminhado pela AudTCE/CE junto com a Associação
Cearense de Magistrados (ACM), Associação Cearense do Ministério
Público (ACMP), Associação dos Defensores Públicos do Estado do
Ceará (ADPEC), Associação dos Procuradores do Estado do Ceará
(APECE) e Associação dos Auditores Fiscais da Receita Estadual e dos
Fiscais do Tesouro Estadual do Estado do Ceará (AUDITECE). Para
comunicar os associados da Aud sobre a situação, foram emitidos os
comunicados nº 4 e 5, também em abril.

Em junho de 2019, representantes da AudTCE/CE haviam participado
de reunião do com o Senador Cid Gomes e diversas outras autoridades,
ocasião em que se apresentou
Representação e minuta de consulta, proposta por esta Associação e
acolhida pelo parlamentar, que resultou em consulta ao Tribunal de
Contas da União (TCU) acerca do disposto na EC n° 92/2017 e LRF, de
modo que tal questão seja equacionada em definitivo no Estado do
Ceará. A consulta foi formalizada pelo Presidente do Congresso
Nacional, Senador Davi Alcolumbre. ▣

REPARTIÇÃO DO LIMITE DE PESSOAL
AINDA EM PAUTA
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AudTCE/CE, representada por sua presidente em exercício, Thaisse Craveiro,
é uma das fundadoras do Fórum Cearense das Carreiras Típicas de Estado
(Focate-CE), criado em agosto deste ano. Por um serviço público cada vez
mais forte e presente na vida de cada cidadão e cidadã, o FOCATE-CE é
uma iniciativa das entidades representativas das carreiras típicas de Estado
do Ceará. Dentre os objetivos do fórum estão a defesa do concurso público,
o serviço público de qualidade e a valorização das carreiras.
 
Compõem o Fórum, além da AudTCE/CE, a Associação dos Procuradores do
Estado do Ceará (APECE), a Associação Cearense do Ministério Público
(ACMP), a Associação dos Defensores Públicos do Estado do Ceará
(ADPEC), a Associação dos Auditores Fiscais da Receita Estadual do Ceará
(Auditece) e a Associação Cearense de Magistrados (ACM). ▣

AUDTCE/CE É UMA DAS FUNDADORAS DO FÓRUM
CEARENSE DAS CARREIRAS TÍPICAS DE ESTADO
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O 4º Conacon da ANTC e o II Seminário Internacional da AUD-TCU e
ANPR começaram na manhã do dia 8/12 com tribuna de honra
formada por representantes de instituições de combate à corrupção
e membros da academia. A mesa de abertura, apresentada pelo
jornalista Vicente Nunes (Correio Braziliense), teve início com falas
dos anfitriões: os presidentes da ANPR, Fábio George Nóbrega, Aud-
TCU, Lucieni Pereira, e da ANTC, Francisco Gominho.
O presidente do TCU, José Múcio Monteiro, e a coordenadora da 5ª
Camara de Combate à Corrupção, Maria Iraneide Facchini, também
estiveram no tribuna de honra, composta ainda pelo subprocurador-
geral da República, Paulo Gustavo Branco, pela procuradora do MPC
junto ao TCE-PE e presidente da CNPGC, Germana Laureano, pelo
procurador de justiça e presidente do Inac, Roberto Livianu, e pelo
presidente do Contas Abertas, Gil Castelo Branco (Contas Abertas),
além dos auditores de controle externo Fabio Henrique Granja (TCU)
e Eliane Senhorinho (AudTCE-PR), o procurador José Américo da
Costa Junior e os professores Caroline Pinheiro (UFJF), Marcelo Dias
Varela (UniCEUB), Edson Medeiros Branco (UniFTC) e Rossana Valéria
Silva (GCUB).
Em sua fala, Valéria Diniz manifestou que o combate à corrupção
deve ser uma preocupação efetiva de todos os que integram
instituições de controle no Brasil: "O vírus da corrupção pode ser
ainda mais pandêmico do que a própria Covid-19, causando prejuízos
incalculáveis à população", afirmou a Auditora de Controle Externo.

PROGRAMAÇÃO
O 3° painel do evento contou com a participação da auditora de

controle externo Thaisse Craveiro, vice-presidente da

AudTCE/CE e diretora da ANTC, moderando debate entre Ismar

Viana, Fábio Medina Osório,  Rodrigo Valgas e Rodrigo Khoury.

Todos os paineis estão disponíveis no canal da ANTC Brasil no

Youtube.

A PRESIDENTE DA AUDTCE/CE VALÉRIA DINIZ INTEGROU TRIBUNA DE HONRA DA

ABERTURA DA SEMANA INTERNACIONAL DE COMBATE À CORRUPÇÃO



A regulamentação da previdência complementar do estado do Ceará foi eleita como a primeira pauta
da atuação conjunta das entidades que compõem o FOCATE-CE. Em agosto de 2020, representantes
do FOCATE mantiveram reunião com o deputado federal Mauro Benevides Filho sobre o tema. O
encontro ocorreu na sede da Associação Cearense do Ministério Público e nele ficou acordado que
seriam enviadas as principais sugestões relacionadas ao assunto, a fim de serem consideradas nas
discussões pelos responsáveis. ▣

PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR É PAUTA DE ATUAÇÃO DO FOCATE 

A AudTCE/CE foi uma das apoiadoras da programação online voltada a celebrar o Dia do Auditor de
Controle Externo, em 27 de abril, organizada pela Associação Nacional dos Auditores de Controle
Externo dos Tribunais de Contas do Brasil (ANTC). Em meio ao isolamento social para conter o estágio do
novo coronavírus (covid-19), a primeira edição do WebinAUD realizou três debates com a presença de
representantes da carreira de todo o país, nos dias 27 a 29/4.

A presidente em exercício da AudTCE/CE e diretora de defesa do controle externo da ANTC,

Thaisse Craveiro, participou do  3º WebinAud, em 29/4,  que abordou a "Reforma administrativa e

regular ocupação de cargos públicos como alicerce da segurança jurídica e eficiência na

prestação dos serviços públicos". O debate contou com a participação da presidente da

Associação dos Auditores de Controle Externo do Tribunal de Contas do Estado do Mato Grosso

do Sul (AudTCE/MS), Kasla Garcia, e do procurador do Ministério Público de Contas do Estado de

Goiás (MPCO-GO), Fernando Carneiro. Os vídeos das três edições do WebinAUD na íntegra estão

disponíveis no canal do Youtube e nas 

1º WEBINAUD

redes sociais da ANTC. No estado do
Ceará, o dia do Auditor de Controle
Externo foi instituído por meio da Lei nº
16297/2017 e é celebrado no Calendário
oficial do Estado. ▣

Com informações da ANTC.
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Engenheiro Civil pela UnB, com

Especialização em Controle Externo pela

FGV. Atuou como Engenheiro da Themag

Engenharia S.A. e das Centrais Elétricas

do Norte do Brasil S.A. – ELETRONORTE.

Desde 1996, é Auditor de Controle Externo

do TCU, tendo ocupado os seguintes

cargos na instituição: Secretário de

Fiscalização de Desestatização (SEFID),

Secretário-Geral da Presidência,

Secretário de Macroavaliação

Governamental, Secretário da 2ª
Secretaria de Fiscalização de

Desestatização e Regulação, Secretário-

Geral de Controle Externo, Chefe do

gabinete do Ministro Augusto Nardes e

Diretor-Geral do Instituto Serzedello

Corrêa, Escola Superior do Tribunal de

Contas da União. Atualmente é o

Secretário-Geral da Presidência do TCU.

Secretário-Geral da Presidência do TCU

“A independência das entidades de fiscalização superiores faz com que a
sociedade reconheça a importância desses órgãos, e está
inseparavelmente vinculada à independência de seus auditores de
controle externo, ministros e conselheiros”. Essa foi a fala de abertura da
entrevista com o Secretário-Geral da Presidência do TCU, o Auditor de Controle
Externo Maurício Wanderley.

Em entrevista concedida para AudTCE/CE, Maurício reforça que no processo de
reconhecimento dos Tribunais de Contas é indispensável que todos atuem com
uma conduta ética adequada e que haja bons mecanismos de prevenção de
conflito de interesse. 

Com mais de 20 anos no TCU, e já tendo sido inclusive Secretário-Geral de
Controle Externo, o entrevistado reafirma que o ingresso por meio de concurso
público confere garantias para que o agente possa atuar de forma
independente: “Os 28 cargos em comissão de livre nomeação que o TCU possui
não são cargos associados a atividades de controle, são cargos de
representação ligados a gabinetes de autoridades. Essa separação tem sido
muito importante para o TCU ao longo dos anos”. Segundo ele, isso vem
fortalecendo a carreira de auditor de controle externo, dando a ele condições
para fazer um bom trabalho com respeito à sua autonomia técnica.

Ética, transparência, tecnologia e mecanismos de prevenção a conflitos de
interesses: Esses e outros temas integram a entrevista que faz parte da
newsletter comemorativa dos 4 anos da entidade. Confira!
1. Por que os temas ética profissional e prevenção de conflito de interesses
são tão relevantes para os auditores de controle externo e quais os
reflexos no produto dos Tribunais de Contas? 

Esses temas são importantes e devem ser discutidos porque a independência
das entidades de fiscalização superiores faz com que a sociedade reconheça a
importância desses órgãos. Essa independência está inseparavelmente vinculada
à independência de seus auditores de controle externo, ministros e conselheiros,
de sorte de que, para que a entidade seja reconhecida, é indispensável que
todos atuem com uma conduta ética adequada e que haja bons mecanismos de
prevenção de conflito de interesse. Isso é fundamental para que a sociedade
reconheça a importância, o trabalho isento e a independência dos tribunais de
contas.

2. Você poderia citar boas práticas adotadas pelo TCU para garantir a
independência do trabalho de auditoria e prevenir conflitos de interesse? 

A primeira boa prática a ser citada são as manifestações sucessivas a

partir do trabalho do auditor de controle externo do TCU. 

Ele assina o seu trabalho, esse texto passa pela supervisão do diretor e do secretário que emitem seus pareceres, no gabinete do
relator e no colegiado os ministros também se debruçam sobre a discussão processual, e, em muitos casos, o ministério público de
contas também emite parecer ministerial. Todas as peças registradas formalmente no processo de controle externo. Tudo isso
ajuda a prevenir eventuais conflitos de interesse que poderiam se manifestar por meio de parecer não independente e não isento.

A Lei Orgânica do TCU determina que no relatório do ministro relator devem constar as conclusões da instrução do

auditor e demais pareceres. A transparência também é muito importante para garantir ou mitigar o efeito de um eventual

conflito de interesses. Uma terceira boa prática que o TCU tem adotado é a existência da secretaria de recursos, já que

isso garante que, havendo um recurso, quem vai analisar esse recurso não é o mesmo auditor que fez a instrução inicial

do trabalho.  O recorrente tem a certeza de que outra pessoa vai analisar, de novo, os fatos que foram objetos do

trabalho inicial.
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Esses são mecanismos importantes, mas quero
reforçar a importância da existência de um código
de ética e de uma comissão de ética para apurar e
analisar eventuais desvios de conduta ética dentro
do tribunal.

3. Sabe-se que o TCU tem apenas 28 cargos sem
comissão em toda sua estrutura, dando
concretude ao quadro próprio de pessoal
exigido pela Constituição. Você poderia fazer
um paralelo dessa exigência constitucional com
regularidade e a independência do controle? 

Atualmente todo o quadro de pessoal que atua nas
unidades técnicas e demais secretarias do tribunal
ingressou por meio de concurso público. Esse fato é
muito importante, já que o agente público
concursado tem uma série de mecanismos que dão
a ele garantias para que ele possa atuar de forma
independente. Por exemplo, ele não pode sofrer
nenhum tipo de punição, como ser demitido do
cargo, sem a instauração de um processo, no qual é
garantido a ampla defesa e o contraditório.
Ademais, a própria estabilidade no cargo faz com
que ele tenha muito a perder caso cometa uma
infração no exercício de sua atuação e venha a ser
demitido.
Os 28 cargos em comissão de livre nomeação que o
TCU possui não são cargos associados a atividades
de controle, são cargos de representação ligados a
gabinetes de autoridades. Acho que essa separação
tem sido muito importante para o tribunal ao longo
dos anos, isso vem fortalecendo a carreira de
auditor e dando a ele condições para fazer um bom
trabalho com respeito à sua autonomia técnica.

e, com isso, novas vedações podem ser incluídas no
código. Como já falei, no caso dos Tribunais de Contas,
essa conduta ética de todos os seus integrantes é
fundamental para que a sociedade perceba no Tribunal
de Contas uma atuação independente e confiável. O
código de ética é uma peça chave para isso. Um outro
elemento fundamental é a existência de uma Comissão
de Ética no Tribunal para que possa analisar as eventuais
situações de conflito de interesses que possam surgir no
dia a dia e, quando for o caso, encaminhar para a
Corregedoria apurar a ocorrência de infração funcional.
Essa dupla, formada pelo Código de Ética e uma
Comissão de Ética, implementadas e funcionando
regularmente são mecanismos importantíssimos para
favorecer essa cultura ética dentro da instituição.

5. Quais os principais desafios e expectativas para a
auditoria de controle externo e para os Tribunais de
Contas do Brasil para os próximos anos?
 
Entendo que o maior desafio vai ser o avançar do
Tribunal de Contas nas atividades da auditoria de
controle externo cada vez mais apoiada pelas
ferramentas de tecnologia da informação. Os tribunais
de contas têm que amparar sua atuação em ferramentas
que permitam dar maior celeridade e amplitude de
escopo às suas atividades. É o fazer mais com menos.
Lembro que hoje, com a inteligência artificial utilizada
nas ferramentas de fiscalização, conseguimos fazer uma
série de avaliações de uma forma muito rápida,
detectando assim eventuais desvios e problemas na
atividade do administrador público. Isso favorece a
tempestividade e a efetividade do controle. 

Para planejar essa evolução, um grande passo é a
definição de uma estratégia digital para a instituição.
Esse ano, o TCU empreendeu uma grande discussão
interna para elaborar a sua estratégia digital. O
documento foi concluído em agosto deste ano e envolveu
uma discussão acerca de como será a fiscalização do
TCU em quatro objetos de controle: pessoal,
infraestrutura, educação e transferências voluntárias. 

Neste documento é apresentada toda a jornada a ser
percorrida com uma série de ações nos próximos cinco
anos que vão permitir, nesse período futuro, que
estejamos atuando diferente de hoje e permitindo a
ampliação de nossas atividades, nosso olhar e a nossa
fiscalização, mesmo não havendo um aumento do nosso
quadro pessoal. Essa definição e a efetiva concretização
da estratégia é para mim o maior desafio que vamos ter
nos próximos anos. ▣

4. Qual o papel de um código de ética e sua
regular revisão ao longo do tempo para o
fortalecimento da integridade nas atividades de
controle externo? Há aspectos específicos a serem
observados pelas entidades de fiscalização
superiores? 

O código de ética é indispensável, já que é uma
declaração da instituição acerca daquilo que se
entende como os direitos, deveres bem como quais as
vedações que devem ser aplicadas na atuação dos
integrantes do Tribunal de Contas da União. É muito
importante a sua regular revisão, pois podem surgir
determinados comportamentos ou situações
inadequadas que antes não eram percebidos como
ensejador de conflito de interesse 
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O auditor de controle externo do TCE Ceará e associado da AudTCE/CE, Gleison Diniz, lançou o
livro “Modelagem de transparência digital e sua aplicação em portais eletrônicos do setor
público”, fruto de sua tese de doutorado. 

O lançamento ocorreu em evento virtual da Escola de Contas Instituto Plácido Castelo (IPC), em
23/9. Publicado em parceria com a Assembleia Legislativa do Estado, por meio do Instituto de
Estudos e Pesquisas do Estado do Ceará (Inesp), o livro consiste na análise da gestão da
informação dos municípios cearenses, com amparo em um modelo de análise da transparência
digital em portais eletrônicos. ▣

A transparência dos portais das Empresas Estatais

Cearenses foi o tema de pesquisa da auditora de

controle externo Alana Macedo, que foi selecionado

para o XLIV Encontro Nacional de Programas dos

Cursos de Pós-Graduação em Administração do

Brasil (EnANPAD 2020), realizado nos dias 14 a 16 de

outubro.  

Alana, que é associada da AudTCE/CE, buscou

verificar o grau de aderência dos portais eletrônicos

das empresas estatais sob controle acionário do

Estado do Ceará aos requisitos de transparência e

acesso à informação. ▣

AUDITOR LANÇA LIVRO SOBRE TRANSPARÊNCIA DIGITAL NOS
MUNICÍPIOS CEARENSES

CRITÉRIO DE RISCO EM OBRAS
PÚBLICAS É ANALISADO EM ARTIGO
DE AUDITORA DO TCE CEARÁ

Artigo que investiga os critérios de risco relativos às

obras públicas na gestão municipal, produzido pela

auditora de controle externo, Eveline Vale, está

presente na Revista Controle - Doutrina e Artigos,

publicação técnico-acadêmica do Tribunal de Contas

do Ceará. O artigo da associada Eveline, pode ser

encontrada na no volume 18, nº 2, de 2020. ▣

https://is.gd/QwQiTY 

ESTUDO SOBRE EMPRESAS ESTATAIS
É SELECIONADO PARA EVENTO

NACIONAL DE ADMINISTRAÇÃO
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Reunindo informações e notícias frequentemente atualizadas, a Diretoria da

AudTCE/CE tem o prazer de anunciar a mais nova plataforma online da

entidade: o portal online de notícias da AudTCE/CE. Trata-se de uma ação

que envolveu grande e carinho e dedicação daqueles que estão na linha de

frente da nossa entidade e que concretizam o comprometimento com o

fortalecimento e elevação da carreira dos auditores de controle externo. No

link disponibilizado abaixo, os associados poderão tomar conhecimento a

respeito das ações da entidade, assim como conferir notícias, matérias,

artigos, lembretes de assembleias, pautas de reuniões e muito mais.

Acesse já o ambiente virtual da AudTCE/CE em www.audtcece.org.br
e faça parte desta rede! ▣

SITE INSTITUCIONAL DA AUDTCE/CE 
JÁ ESTÁ DISPONÍVEL!



A primeira meta diz respeito à identidade nacional única de Auditor de Controle Externo (ACE), para designar o cargo
responsável pela auditoria e instrução processual dos TCs do Brasil. De acordo com presidente da ANTC, Francisco Gominho, em
live realizada pela AudTCE-RJ, em outubro deste ano, 18 Tribunais de Contas já utilizam a nomenclatura de ACE, com a exceção
do TCU, onde tem a palavra federal, e de outros três estados onde tem a palavra estadual.

As normas 2 e 3 informam sobre a auditoria ser exercida apenas por Auditores de Controle Externo e acerca de um padrão
mínimo de organização do órgão de auditoria e instrução processual, respectivamente. Os propósitos 4, 5 e 6 do documento
defendem a necessidade de independência funcional, o respeito ao devido processo legal e a delimitação da fase de auditoria
e instrução processual. O funcionamento e a regularização do quadro próprio de pessoal das Cortes de Contas é apresentada
na meta 7. A proposição de número 8 diz respeito à transparência das Cortes de Contas. 

Foi lançado vídeo orientativo, disponível no canal do YouTube da ANTC e cartilha com as explicações sobre cada uma das
metas. ▣

Atenta à constante demanda dos Auditores de Controle Externo por aperfeiçoamento
profissional, a Diretoria da AudTCE/CE e o Núcleo Multidisciplinar de Avaliação de
Políticas Públicas (NUMAPP), da Universidade Federal do Ceará (UFC), lançam edital
para o Curso de Mestrado em Avaliação de Políticas Públicas - turma incompany
AudTCE/CE. 

Com inscrições iniciadas desde 23 de novembro de 2020, a turma conta com 40 vagas,
25 destinadas aos associados da AudTCE/CE, 10 para associados das carreiras que
fazem parte do FOCATE-CE (Fórum Cearense das Carreiras Típicas de Estado) e 05
vagas são destinadas à ampla concorrência. Para todos os casos, é necessário
apresentar um projeto de pesquisa como parte do processo seletivo.

A previsão do início das aulas é maio de 2021, já que no calendário da UFC, o

primeiro semestre letivo só começa em maio. Para mais informações, os

interessados podem conferir o edital e plano de trabalho disponibilizados pela

Diretoria da AudTCE/CE. ▣
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A Associação Nacional dos Auditores de Controle Externo dos Tribunais de Contas

do Brasil comemorou 8 anos neste dia 10 de agosto. Pensando nisso, a ANTC e as

afiliadas de todo Brasil elaboraram 8 Metas de Transformação, com o objetivo de

restaurar a regular e independente atuação da Auditoria de Controle Externo dos

Tribunais de Contas, visando atingir, ao menos, um padrão de organização e

funcionamento. 

AUDTCE/CE E UFC REALIZAM TURMA INCOMPANY DO MESTRADO EM AVALIAÇÃO
DE POLÍTICAS PÚBLICAS

EM COMEMORAÇÃO AOS SEUS 8 ANOS DE FUNDAÇÃO, A

ANTC LANÇA A CAMPANHA 8 METAS DE TRANSFORMAÇÃO

Confira o vídeo:Confira o vídeo:
https://is.gd/hLQIajhttps://is.gd/hLQIaj  

CLUBE DE VANTAGENS ANTC

Os associados da AudTCE/CE têm acesso ao
clube de benefícios ANTC, que oferece
condições e descontos especiais em produtos e
serviços para você economizar em suas
compras preferidas. São eletrônicos, veículos,
livros, passagens aéreas, medicamentos,
cosméticos e muito mais. 

É possível encontrar quase 200 marcas conveniadas ao Clube.
Para usufruir dessas vantagens, o associado deve acessar o site da ANTC
https://www.antcbrasil.org.br/. No Canto superior e clicar em login. Para o primeiro
acesso, informar o CPF e incluir a senha (antc + os 3 primeiros dígitos do CPF). Todos
os associados estão pré-cadastrados e necessitam finalizá-lo para ter acesso ao
clube de benefícios.  ▣

“Estava pesquisando equipamentos

fotográficos há um tempo. Acessei o

clube de vantagens e através dele

entrei no site da Sony, uma das

empresas parceiras do Clube. 

Lá encontrei o que precisava,

consegui economizar em torno de

R$400,00 na minha compra, e ainda

foi possível parcelar”, afirmou a

Auditora de Controle Externo, 

Lia Farias.  



A campanha “Todos Contra o Coronavírus”, promovida pelas associações
de servidores públicos de carreiras típicas de Estado no Ceará, a qual a
AudTCE/CE foi participante, realizou uma série de ações de arrecadação
de alimentos não-perecíveis, doados a entidades beneficentes.
Chegaram a comunidades carentes de Fortaleza e de outros municípios
cearenses quase 30 toneladas de alimentos, nas ações realizadas entre
os meses de abril e maio. Por meio da doação de valores pelos servidores
públicos, foi possível distribuir quase 30 toneladas de alimentos,
beneficiando cerca de três mil famílias. 

A campanha foi bastante divulgada pela mídia local e envolveu as
seguintes entidades, além da Aud: Associação Cearense do Ministério
Público (ACMP), Associação dos Procuradores do Estado do Ceará
(APECE), Associação Cearense de Magistrados (ACM), Associação das
Defensoras e Defensores Públicos do Estado do Ceará (Adpec),
Associação dos Magistrados do Trabalho da 7ª Região (AMATRA7),
Associação dos Juízes Federais (AJUFE) e Associação dos Auditores
Fiscais da Receita Estadual e dos Fiscais do Tesouro Estadual do Estado
do Ceará (AUDITECE). ▣
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Em março de 2020, a Aud enviou à
presidência do TCE Ceará ofício
solicitando providências para a suspensão
dos atendimentos presenciais e
deslocamentos, bem como adequação
para trabalho remoto. Adicionalmente a
entidade protocolou ofício específico
requerendo medidas adicionais àquelas
implementadas pela Portaria n° 168/2020
(expedida pela presidência desta Corte),
como a suspensão excepcional da
Resolução Administrativa n° 09/2018 e
respectivas exigências, visando incentivar e
ampliar o alcance do trabalho remoto. Os
protocolos das referidas ações foram
registrados sob os n°s.20200050-20 e
20200050-21. Estas iniciativas ocorreram
após anúncio da Secretária da Saúde
(SESA) dos primeiros casos confirmados do
novo coronavírus no Ceará. ▣

Em 8 de outubro, a diretora jurídica da AudTCE/CE, Daniele
Vieira, participou da entrega dos kits da campanha em prol do
Dia das crianças do TCE Ceará. Esta Associação foi uma das
apoiadoras da iniciativa que distribuiu kits de lanches e
guloseimas para os filhos de colaboradores do Tribunal, com faixa
etária até 12 anos, e arrecadou recursos para aquisição de leite
em pó para crianças de instituição carente. ▣

AUDITORES DE CONTROLE EXTERNO SE MOBILIZAM EM EM
PROL DE AÇÕES NO COMBATE À PANDEMIA DO COVID-19

AUDTCE/CE SOLICITA DE

MEDIDAS AO TCE/CE DE

PREVENÇÃO AO CORONAVÍRUS

AUDITCE/CE PARTICIPA DE CAMPANHA

SOCIAL NO DIA DAS CRIANÇAS 
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A Comissão de Orçamento de 2020, por sua vez, composta pelos auditores de controle
externo Rafael Menezes, Edna Xavier e Felipe Ramalho, encerrou suas atividades no dia
16/12, após elaborar proposta orçamentária do exercício de 2021. Apresentada e
discutida em assembleia, a proposta foi aprovada integralmente, por unamidade, em um
processo transparente e colaborativo. Dentre as propostas aprovadas, deliberou-se pela
constituição de um fundo de reservas para a entidade, a ser regulamentado por comissão
instituída em 2021.

Diante dos relevantes trabalhos desenvolvidos, a Diretoria da AudTCE/CE emitiu

nota de agradecimento aos membros da Comissão Eleitoral e da Comissão de

Orçamento, destacando o compromisso e sentimento de construção coletiva

decisivos para o crescimento e consolidação da AudTCE/CE. ▣

NOVA DIRETORIA DA AUDTCE/CE É

EMPOSSADA EM CERIMÔNIA ONLINE NA

QUARTA-FEIRA (30)

Na manhã desta quarta-feira (30/12) tomou posse a nova Diretoria que
estará à frente da entidade no biênio 2021-2022 em uma cerimônia
realizada de forma online, entrando em exercício em 1° de janeiro de
2021, conforme o artigo n° 74 na seção VII do estatuto da
AudTCE/CE.As eleições que ocorreram nos dias 30 de novembro e 1°de
dezembro de 2020, foram realizadas no novo sistema de votação
através do site e APP da ANTC, sendo a chapa eleita por unanimidade
dos votos.

Participaram do evento os presidentes da ANTC, atual e eleito,
Francisco Gominho e Ismar Viana, além do Presidente eleito da Aud
TCU para o biênio 2021-2022, Nivaldo Dias Filho e do Diretor de defesa
de controle externo da AudTCE-RJ, Isy Nikolaevsky. O presidente da
Auditece, que integra o FOCATE- CE (Fórum das carreiras de controle
do estado do Ceará) Juracy Soares, também participou do evento.Na
sua fala, a presidente eleita, Valéria Diniz, ressaltou o papel do auditor
de controle externo, lembrando que "o fortalecimento dessa importante
carreira típica de Estado certamente há de contribuir para o
cumprimento da missão institucional e republicana dos Tribunais de
Contas''. Foram empossados também os vice-presidentes da entidade,
Carlos Sérgio Mororó e Henrique Bezerra Cardoso, além dos membros
do Conselho Fiscal. 

Ao final da cerimônia, a presidente eleita nomeou a nova Diretoria que
é composta pelos seguintes auditores de controle externo: Danielle Lira,
Daniele Ferreira, Joelia Farias, Raphael Pinheiro, Rachel Bessa, Roberta
Leite e Thaisse Craveiro.Segundo a presidente Valéria Diniz, a nova
diretoria espera que essa gestão seja fluida e vitoriosa diante dos
novos desafios que serão lançados à entidade no ano que se
inicia.Confira os nomes que compõe a Diretoria da AudTCE/CE para o
biênio 2021-2022 a seguir:

COMISSÃO ELEITORAL*

COMISSÃO DE ORÇAMENTO*

COMISSÕES ELEITORAL E DE ORÇAMENTO ENCERRAM SUAS ATIVIDADES DE 2020

A Comissão Eleitoral, que conduziu o processo de eleição 2020, composta pelos auditores de controle externo Paulo de Araújo
Lima Júnior (Presidente), Marcia Eloisa de Freitas Ribeiro e Jorge Wilton de Souza Braga, encerrou suas atividades declarando o
resultado das eleição para o biênio 2021-2022. Todo o pleito eleitoral foi conduzido sem intercorrências, com seriedade e
engajamento dos associados. 



Realizadas nos dias 25 de novembro e 16 de dezembro, através de editais

disponibilizados aos associados, a diretoria da AudTCE/CE se reuniu com seus

associados de forma online na Assembleia Geral Ordinária, seguindo as

recomendações de saúde.

A atuação da Aud em 2020, a aprovação da prestação de contas de 2019

por unanimidade, e a apresentação e ratificação dos procedimentos

adotados pela comissão eleitoral para as eleições da diretoria (biênio 2021-

2022) foram alguns dos itens da pauta da assembleia de 25 de novembro. 

Para contribuir com os associados interessados no processo

seletivo do Mestrado Profissional em Avaliação de Políticas

Públicas da UFC - Turma in company AudTCE/CE, a entidade

promoveu, no último dia 15, minicurso intitulado "Curso stricto-

sensu: Pedras no Caminho e Caminho das Pedras", ministrado

pelo Auditor de Controle Externo e Prof. Gleison Diniz, que

também é Pós-Doutor em Administração e Controladoria.

AUDTCE/CE PROMOVE CURSO COM

DICAS ACADÊMICAS AOS INTERESSADOS

NO MESTRADO EM AVALIAÇÃO DE

POLÍTICAS PÚBLICAS

AUDTCE/CE REALIZA DUAS ÚLTIMAS
ASSEMBLEIAS DE 2020

O curso, que contou com dicas acadêmicas e de elaboração de projetos de pesquisa, ocorreu de forma virtual na

plataforma Zoom. ▣

Também foi definida a Comissão de Orçamento, discutido o processo de seleção do mestrado em Avaliação de Políticas Públicas

pela UFC 2021.1 (turma in company AudTCE/CE), além de apresentados os convênios da AudTCE e o Clube de Vantagens da

ANTC. A comissão eleitoral presente na assembleia também publicou o registro de chapa única para as eleições voltadas ao

biênio 2021-2022.

Na assembleia realizada em 16 de dezembro, a Comissão de Orçamento realizou apresentação dos estudos e da proposta

orçamentária, que foi aprovada por unanimidade. Na proposta aprovada, consta também a criação de um fundo de recursos para

a entidade, cuja regulamentação será elaborada por comissão a ser formalmente instituída pela diretoria do biênio 2021-2022. ▣

Em audiência ocorrida no último dia 10/11, a AudTCE/CE e a ANTC estiveram

com o ministro do TCU Bruno Dantas, relator da consulta que trata da emenda

constitucional cearense n° 92/2017 e o limite de gastos com pessoal no estado

do Ceará. O encontro virtual foi agendado pelo senador Cid Gomes a pedido

da entidade nacional.

A AudTCE/CE foi representada por sua presidente, Valéria Diniz, e pela diretora

jurídica da entidade, Daniele Vieira, além da advogada e parecerista Aline

Moura. Representando a ANTC estavam seu vice-presidente, Ismar Viana, a

diretora de Defesa de Controle Externo Thaisse Craveiro, e a diretora jurídica

Kasla Garcia. Também participaram da reunião o presidente do TCE/CE,

Valdomiro Távora, o conselheiro Edilberto Pontes e o chefe do gabinete do

senador Cid Gomes, Gláucio Ribeiro.

A ANTC havia representado ao senador Cid Gomes sobre a questão em

2019, solicitando consulta ao TCU, posteriormente formalizada pelo

presidente do Senado Federal, senador Davi Alcolumbre. A entidade atua

como amicus curie no processo. ▣

AUDIÊNCIA ENTRE ANTC, AUDTCE/CE, SENADOR CID GOMES E MINISTRO

BRUNO DANTAS DISCUTE LIMITE DE PESSOAL DO CEARÁ
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